
INDICAÇÃO Nº 
850
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos financeiros para aquisição de um Aparelho de Mamografia para o Programa Pro – Mulher, do Município de Brotas.

JUSTIFICATIVA

O município de Brotas, localizado na região de Piracicaba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 21.580 habitantes.

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Brotas. Neste mister a Saúde Pública fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento.

A guisa de esclarecimentos, o Município de Brotas tem um Centro voltado especialmente ao atendimento de mulheres, tanto em consultas como acompanhamento de rotina e gestacional, porém apesar dos profissionais e procedimentos realizados, há a falta deste equipamento, importantíssimo na prestação de serviço de saúde pública às mulheres brotenses.

Ressalta-se a importância do aparelho de mamografia, para que o Município possa desenvolver uma política pública de prevenção ao câncer de mama.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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